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AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA PARA 

SATISFAÇÃO DE DÍVIDA ALIMENTAR.  

1. Cumprimento de sentença, em ação de alimentos.  

2. Ação que vem se arrastando por muito tempo e 

sem a medida excepcional está nítido que de outra 

forma o débito não será quitado.  

3. Das informações prestadas pelo juízo verifica-se 

que várias foram as tentativas para que a dívida fosse 

adimplida; no entanto o débito somente se acumulou.  

4. Está comprovada a confusão patrimonial e a 

impossibilidade de satisfação dos alimentos,  a não ser 

com a desconsideração inversa da personalidade 

jurídica, como meio a dar efetividade à execução de 

alimentos.  

5. Prevalência do crédito alimentar.  

6. Decisão correta. Precedentes Jurisprudenciais.  

7. Recurso conhecido e improvido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do agravo de 

instrumento nº. 0046564-47.2014.8.19.0000, onde é agravante SALVADOR 

LUIZ DE FILIPPIS e agravados LUCAS CARVALHO DE FILIPPIS e VICTOR 

CARVALHO DE FILIPPIS, este representado por sua mãe Patrícia Martins de 

Carvalho,  

 

ACORDAM os integrantes desta Quarta Câmara Cível, em 

sessão realizada nesta data e por unanimidade de votos, em conhecer e negar 

provimento ao recurso. 
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Às folhas 563/564 (peça eletrônica 083 – Anexo 1) encontra-se a 

decisão que deferiu a desconsideração da pessoa jurídica, determinando a 

inclusão da empresa no polo passivo e determinou a penhora on line, objeto de 

embargos de declaração rejeitados (fls. 592/593 – peça eletrônica 003).  

 

Aduz o agravante que o instituto somente é cabível quando o 

devedor esvazia seu patrimônio, transferindo seus bens para a titularidade da 

pessoa jurídica, o que não é o caso, haja vista que a empresa está passando por 

crise financeira, podendo a penhora levá-la à falência. Assevera que com a conta 

bloqueada não conseguirá pagar os funcionários, fornecedores e nem os 

alimentos aos exequentes. Afirma que os credores não comprovaram os 

requisitos autorizadores para implementação da medida drástica.  

 

O efeito suspensivo foi indeferido e determinado viessem aos 

autos as informações de praxe (fls. 13 – peça eletrônica 013). O juízo de piso 

prestou informações como se vê de folhas 17/19 (peça eletrônica 016) e manteve 

a decisão agravada.  

 

Os agravados se manifestaram às folhas 20/24 (peça eletrônica 

020), requerendo o desprovimento do recurso.  

 

A douta Procuradoria de Justiça apresentou parecer às folhas 

64/68 (peça eletrônica 064), opinando pelo conhecimento e desprovimento do 

recurso.  

 

É o Relatório. Passo ao Voto.  

 

De fato, a decisão que desconsiderou a personalidade jurídica, 

ainda que drástica, não merece reparo haja vista a existência de débito em quantia 

significativa e sem solução há vários anos.  

 

Através da desconsideração da personalidade jurídica invertida, 

busca-se satisfazer o crédito através do patrimônio da empresa, que na verdade, 

confunde-se com o patrimônio do sócio.  
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Vale observar, que a ação vem se arrastando por muito tempo, e 

sem a medida excepcional está nítido que o débito não será quitado.  

 

Das informações prestadas pelo juízo verifica-se que várias 

foram as tentativas para que a dívida fosse adimplida, no entanto o débito 

somente se acumulou.  

 

Ainda que o agravante passe por dificuldades financeiras, fato é 

que a dívida existe e como ressaltado pelo Procurador de Justiça, se trata de 

débito alimentar, umbilicalmente ligado à sobrevivência humana preponderando 

sobre qualquer outro débito, inclusive com previsão legal para hipóteses de 

expedição de precatório ou privilégio no recebimento de crédito em falência, 

dada a sua extrema importância.  

 

Ora, o agravante é detentor de 98% (noventa e oito por cento) do 

capital social e dúvidas não há de que a separação do capital social é apenas 

formal e que, portanto, a administração e gerência da empresa são por ele detidas.  

 

Assim, tem-se por comprovada a confusão patrimonial e a 

impossibilidade de satisfação do crédito alimentar de outra forma, a não ser a 

desconsideração da personalidade jurídica como meio a dar efetividade à 

execução de alimentos.  

 

Nesse sentido se assenta a jurisprudência: 

 
Apelação. Embargos de Terceiros. Direito de Família. Desconsideração 

da Personalidade Jurídica. Correta a sentença que determina a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, quando o 

devedor de alimentos vale-se dela para corcovear-se à 

responsabilidade alimentar. Por outro lado, correta a embargada ao 

requerer a condenação do embargante em custas e honorários, pois  

a sentença foi omissa neste ponto, servindo o recurso como meio 

idôneo a corrigir o erro. Condenação do embargante em custas e 

honorários, estes fixados em 10% sobre o valor dos embargos. 

Desprovimento do recurso principal e parcial provimento do adesivo. 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 

14/09/2005 (0002532-37.2003.8.19.0001 (2005.001.04823) - APELACAO - 
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1ª Ementa - DES. AZEVEDO PINTO - Julgamento: 14/09/2005 - 

DECIMA TERCEIRA CAMARA –CIVEL – TJRJ).  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS. EXECUÇÃO. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

POSSIBILIDADE. PENHORA DA RENDA DE EMPRESA EM QUE O 

AGRAVANTE É COTISTA. EVIDENTE FUGA DA OBRIGAÇÃO DE 

PAGAR. EXISTINDO INDÍCIOS ACERCA DA OCORRÊNCIA DE 

FRAUDE À EXECUÇÃO JUSTIFICA-SE A DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. RECURSO A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO, COM BASE NO ART. 557. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0020461-37.2013.8.19.0000 – DES. CHERUBIN 

HELCIAS SCHWARTZ, julgamento 26/04/2013 – DÉCIMA SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL – TJRJ).  

 

 

Merece destacar o brilhante parecer do douto Procurador de 

Justiça, no sentido de que, in verbis:  

 

“[...] Todavia, ao ver deste órgão ministerial duas observações 

se fazem pertinentes, ainda que não se relacionem diretamente 

ao conteúdo deste instrumento, pedindo vênia o Parquet para 

adentrar em matéria estranha ao seu alcance, o fazendo apenas  

por achar pertinente ao caso versado. A primeira diz respeito ao 

pensionamento  arcado pelo devedor/recorrente. Veja-se que as 

obrigações que recaem sobre o mesmo vão além do que a 

jurisprudência e doutrina aceitam como proporcional e 

razoável. Neste sentido, além de valores a título de pensão 

propriamente dita, ainda arca com quantias que deveriam ser 

divididas entre os genitores. Insta salientar que a genitora é 

formada em psicologia, conforme certidão de casamento (fl. 06 

da peça 00017 – anexo). Mesmo que não exerça o mister, 

realizando a honrosa missão de cuidar dos filhos e do lar, dada 

a nova realidade fática, pode se inserir no mercado de trabalho, 

ainda que tenha de enfrentar as dificuldades do dia a dia. Em 

que pese a autonomia de vontade que medeia as relações 

jurídicas familiares, fator este que preponderou no acordo 

celebrado entre as partes, não se pode deixar de registrar que o 

sustento, guarda e educação dos filhos é obrigação de ambos os  

pais, mesmo que um deles mantenha a guarda dos filhos e em 

tese fique com a tarefa mais difícil que é a criação diária. 
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Destarte, aos olhos do Parquet, as planilhas acostadas pelos 

recorridos demonstram um desequilíbrio na relação alimentar. 

Longe de adentrar no universo particular desta família, é 

preciso reconhecer que a falta de equilíbrio na prestação pode 

acabar por fazer nascer certas dificuldades para o devedor de 

alimentos. E aqui neste caso, pelos documentos juntados, em 

especial os de peça 00087/00111, percebe-se que a sociedade 

empresária da qual o agravante retira seu sustento está 

passando por momentos financeiros desastrosos. Ainda que 

tenha havido detenção indevida das quotas, titularizando o 

agravante a quase totalidade das mesmas em suas mãos, fator 

este que fundamentou o desbaratamento do véu societário, o 

recorrente demonstra que a vida financeira da referida 

sociedade está por um fio, o que causa reflexos diretos e 

cristalinos na prestação alimentícia. Por outro lado, uma 

observação igualmente pertinente é a de que a família deve se 

adaptar ao novo padrão de vida que lhe é imposto pelas 

conjunturas da vida. [...]” 
 

Por fim, ressalta-se que o agravante sequer postulou o depósito 

judicial da quantia executada, limitando-se a requerer a suspensão da medida. 
 

Enfim, o fato é que se liberada a constrição, os agravados 

provavelmente jamais terão satisfeito o crédito alimentar.  

 

Correta, portanto, a decisão agravada. 

 

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso. 

 

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 2014. 

 

 

Antônio Iloízio Barros Bastos 

DESEMBARGADOR 

Relator 
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